
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.031.429 - SP (2016/0330365-1)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : C G F 
ADVOGADOS : CELSO SANCHEZ VILARDI  - SP120797 

 LENISA RODRIGUES PRADO  - DF021698 
 LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA  - SP186825 

AGRAVANTE : E B M 
ADVOGADOS : CELSO SANCHEZ VILARDI  - SP120797 

 LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA  - SP186825 
 PRISCILA MOURA GARCIA  - SP339917 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : M Z 
ADVOGADOS : DENYS RICARDO RODRIGUES  - SP141720 

 DANILO DIAS TICAMI  - SP302617 
 GABRIELA ALVES CAMPOS MARQUES  - SP342520 

INTERES.  : P R M 
ADVOGADO : PEDRO RENATO LÚCIO MARCELINO  - SP121583 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 339/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 181/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Segundo a jurisprudência consolidada do Pretório Excelso, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, 
a teor do disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal, as decisões 
judiciais devem ser motivadas, ainda que de forma sucinta, não se exigindo o 
exame pormenorizado de cada alegação ou prova trazida pelas partes, 
tampouco que sejam corretos os seus fundamentos (Tema 339/STF).
2. Consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da 
competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e a ela são 
atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral" (Tema 181/STF).
3. Tratando-se de recurso extraordinário contra acórdão que não ultrapassou 
o juízo de admissibilidade, fica inviabilizado o exame das questões 
constitucionais suscitadas em face da ausência de repercussão geral.
4. Agravo regimental não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os 
Srs. Ministros Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, 
Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Felix Fischer, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Laurita 
Vaz e Humberto Martins votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Napoleão 
Nunes Maia Filho. 

   

  

Brasília, 05 de junho de 2019(Data do julgamento).

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora
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